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Torna-se público, para conhecimênto dos inter€ssados, que a CÂfulnÁ MUNICIPAL DE

PITANGA, por meio do Departamento de Administração, sediada na Rua Visconde dê Guarapuava, ng

311, bairro Centro, Pitanga : PR, realizará -licitaçã o PARA REGISTRO DE PREçOS, na modalidade
PREGÃO, na forma EI-ETRÔNICA, com critério dê julgamento MENOR PREçO, nos termos da Lei ne

14.133 de 1e de abril de 2021 do Dêcreto Federal ne 71.462, de 31 de mârço de 2023 e, ainda, de

acordo com as condiçôes estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto aquisição parcelàda de diesel S-10, por meio de Registro de

Preços, conforme condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2, A licitação sêrá realizada em único item.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1 As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes sãos as que constam da minuta da Ata
de Registro de Preço.

2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
2.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da seguihte
dotação orçamentária:
01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90,30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.01.03 - Diesel

3. DA PARTTCTPAçÃO NA UCiTAçÃO
3.1 Podêrão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

sistême de cadâstramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras
3.1.1. Os interessãdos deverão atender às condições exigides no cedastramento no sicaf até o terceiro
dia útil anterlor à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. o licitante resporisabiliza-se exclusiva e formâlmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras sues propostas e seuS lances, inclusive os atos praticâdos

diretamente ou por seu representanté, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade pramotora da licitâção por eventuâis danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrêdo conferir a exaüdão iios seus dados cadestrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atuãlizailos junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatâmente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desâtualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
ha bilitação.
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PREGÂO ELETRÔNICO NE 4/2024 - REGISTRO DE PREçOS

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRÉ5AS DE PEQUENO PORTE

Data da sessão: 02 de outubÍo de 2024, às th.
Lo(al: Portel de compras do Governo Federal - www.gov.br/compras - UASG 928160
Canal de publicídade: Portal da Trânsparência da Câmara Municipal de Pitanga PR, disponível em

www.pitanga.pr.lSg.br, e www.gov.br/compras
PregoeiÍa: ReEiane Bobato (Portaria ne 5, de 15 de janêiro de 2024).
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3.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48

da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(i);
3.6.2. autor do ânteprojeto, do projeto básico ou do projete executivo, pesioa fisica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. empresâ, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projêto execuüvo, ou empresa dâ qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou dêtentor dê mais de 5% (einco por cento) do capitel com dirêitô â voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

3.5.4. pessoa fisica ou jurídica quê se encontre, ao tempo da llcitação, impossibilitada dê participar da

licitação em decorência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5, aquêl€ quc mantenha vínculo de natuÍeza técnica, comerciã1, ecohômica, financeirâ, trabalhistã
ou civll com diriEêntê do órgão ou entidade côntratante ou com.agentê público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja rônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.5. empresas controladoras, controladai ou cgliÍadas, nos termos da Lei ns 6.4O4, dê 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pêssoa frtica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do êdital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por êxploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escrávo ou por contratáção de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. agente público do óGão ou entidadê licitante;
3.6.9. Organizâções da Sociedãde Civil de lnteresse Público - OSCIP, âtuando.nessa condiião;
3.6.10. Não poderí participar, direta ou indiretamentê, da llcitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas ãs situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após.o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação gue disciplina a matéria, conforme § 1p do art. 9e da Lei ne 14.133, de 2021.

3.7.. o impedimento de que tÍata o item 3.6.4 seÉ também aplicado ao licitante que atue em
subsütuição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controlad€ra, controladâ ou coligada, desde que devidamente comprovado.o
ilícito ou a utilizagão fraudulenta da perSonalidade jurídica do licitânte.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e i empresa a

que se referem os itêns 3.6.2 e 3.6.3,poderão participaÍ no apoio dai atividades de pÍanejamento da

contrâtãção, de execução dâ licitação ou de gestiío do cofltrato, d€sde que sob supervisão exclusiva

de agentes públlcos do órgão ou entidpde..
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrentes do mesmo grupo econômico.
3.10. o disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a liciteção ou a contratação dê serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçôes
intêgrâdas, e do projêto exêcutivo, nos demais regimes de erecução-
3.11. Em licitações e coritrataçóes realizadas no âmbito de projetos e progiamas parcialmeÍrte

finãnciâdos por aEência oficial de cooperagão estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do finahciamento ou da contrapartida nacional, não podeÉ participer pessoa fttica ou
jurídica que integre o rol de pessoassancionadas por essas entidades ou quê seja declarada inidônea
nos termos da L"i 

^e 
f4.733/2O21

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contretâç,o
na qualidade de integrante: de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

aepresentante de empresa que preste assessoria técnica.
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4. DA APRESENTAçÂO DA PROPO§ÍA E DOs OOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivemênte por melo do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o pcrccntual de desconto, conformc o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

datp e o horário estabelecidos para ebertura da sessão pública.
4.2. No cad.stramênto da proposta iniciâ1, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.2.1. está cicnte e concorda- com as condiçóes conüdas r\p cdital e seus anexoi, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos perô atendimento dos direitos
trahalhistas ãisegurados na Consütuição Fcdcral, nas leis trâbalhistas, nâs noÍmas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de suâ

entÍ€ga em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
4.2.2. não êmprega menor dê 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc e.não emprcga
menor de.16 anos; salvo menor, a partir de 14 anos, nícondição de aprendiz, nos termos do artieo 7'.
XXX|ll. da Conshtuicão;
4.2.3. não possui cmpregados êxêcutando trabalho degradantc ou forçado, obsêrvando o disposto
nos incisos lll e lV dtl art. 19 e no inciso lll do ãrt. 59 dâ Cons titulcao Federal
4.2.4. cumprc as exigências de rsserva de cargos para pêssoa com deficiência e parâ rcabilitado da
Preüdência Social, previstas em lêi e cm outras norínas cspecÍficas.
4.3. O fornêcedor enquadrado como microempresa ou empÍesa de pequeno porte deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, qu€ cumpre os requisitos estabelecidos no artiÂo 3"
da Lei comolemen rn9723 de 2006 estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabclecidota
em seus arts. 42 a 49 observado o disposto nos §§ 1e ao 3e do art. 4e. da Lei n.q 14.133, de 2021
4.3.1. no item exclusivo para participação de micJoempresas e empresas dê pêqueno porte, a

essinalação do carÍipo "não" impêdirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva pârã microempresas e empresas de pequeno
polte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o êfêito dê o licitante não ter dirêito ao
tratamento favôrecido previsto na Lei ComDlementar n9 123. de 2006, mesmo que microempresa, ou
empresâ de pequeno porte.
4.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.3 sujeitará o licitante às sençóes previstas
na Lei n9 14.133 de 2021 e neste Edital.

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
4.6. Não haverá ordem de classificação na etape de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
.pública e da fase de envio de lances.
4.7. Sêrão disponibilizados para acesso público os documentos que cômpõêm a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licítante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou.o seu percentuel de desconto máximo quando do cadaíremento da proposta e

obedecerá às seguintes rÉgrâs:

4.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valoies ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediárlos quanto em relação ao lance que cobrir a'melhor
oferta; e
4.8.2. os lances serão de envio automáüco pelo sistema, respeitado o valor final mínimô, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem ecima.
4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.9.1. valor superior a lancejá registrado pelo Íornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menoÍ preço; e

4.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
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4.1O. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controlc êxterno e

interno.
4.11. Cabeni ao licitante intcressado em participar da licitação acompanhar as operaçõcs no sistema
elêtÍônico durantê o procêsso 'licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrênte da perda de

negócios dlante da lnobservância de mensagens emitidas pele AdÍninistfação ou de sua desconexão.
4.12. O licitantê devêrá comunicar imediatâmente ao provedor do sistema qualquer econtêcimento
que possa compiometer o sigilo ou e segurança, para imedieto bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar suâ prôposta rÍlêdiantê o preenchimêntô, no sistema eletrônicô, dos

seguintes campos:
a) Valor unitário e total;
b) Descrição dÊtalhada do objeto, dc acordo com o Tcrmo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculâm a Contrâtada.
5.3. Nos vglores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistãs, tributários, comêrciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirêtamêntê na

execução do objeto.
5.4. os preços ofertados, tanto ;a proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dê exclusiva

'responsabilidede do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçâo

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento dê tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequâda será a que côrrêspônde à média dos efeüvos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estâbelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas

contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos sêus teÍmos, bem como de Íornecer os meteriais,
equipamentos, ferramentas e utensílios neçessários, em quantidades e qualidades adeqradas à

pêrfeita êxecução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7.1. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta! diãs, a contar da data de sua

apreientação.

6. DA AEERTURA DA 5E55ÃO, CLASSTFTCAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE TANCES

6.1. A abenura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados Deste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, enteriormente inseridos no sisteme, até a

abertura da sessão pública.

6.3. o sistema disponibilizará campo próprio para troce de mensagens entre o Pregoeiro e os

licita ntes.

6.4. lniciada a etãpa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancês exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediâtamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
6.5. o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Editel-

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertâdo e registrado p€lo sistema.
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Ruô Visconde de Guarãpuava, 311
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de 0,5% (meio por cento).
6.9. o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o fegistro no sistema, na hipótese de tance inconsistente ou inexequível.
6.10. O modo de disputa adotado para o envio de lances no pregão eletrônico é o "aberto"i onde os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.10.1A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
6.70.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucêssivamentê sempre que houver lances enviados nesse pcríodo de
prorrogação, inclusive no caso de larices intermediários.
6.1Ô.3. Não havendo novos lances na.forma estabelêcida nos itens anteriore§, a sessão pública
encerrar-se-á eutomaticamente, e o sisteme ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.1O.5. Após ô reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo ã ordem crescente de valores.
6.12. Não sérão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevãlecêndo aeuele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
6.13. Durante ô transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do Iicitante.
6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico pâra o pregoeiro persistir por têmpo superior a dez
minutos, a sessão pÚblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comuniiação do fãto pelo Pregoeiro aos participantes, no síüo eletrônico uülizado para divulgação.
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.17. 5ó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fasefechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.17.1. Hâvendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
p revisto no ãrt. 60 da Lei ne 14.133. de 2021. nesta ordem:
6.17.1.1. disputa,final, hipótese em que os licitantes empatados poderão ãpresentar nova proposta
em ato contrnuo à classificâção;
6.17.1.2. âvaliação do desempenho contratual prévio dos Iicitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cãdastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigeções previstos nesta Lei;

6.17.1.3. desenvolúmento pelo licitante de ações de equidade entre homens € mulheres no ambiente
de tràbãlho, conforme regulamento;
6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de pÍog€ma de integridade, conforme orieniaçôes dos
órgãos de controle.
6.17.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
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6.17.2.1. empresãs estabelecidas oo território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública esladual ou distrital licitante ou, no caso de licitação. realizada por órgão ou

entidade de MunicÍpio, no teriitório do Estado em que este se localize;

6,17.2.2. empresas brasileira$
6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5-17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187 de 29 de

dezembrode 2oO9.

5.17.3- Não sendo possível a utilização de nenhum dos critérios éstabelecidos no item 6.18.2, nos

termos do Acórdãq72112024 -Plenário do TcU, será utilizado sorteio.
5.18. Encerradã a etapa de envio de lânces àa sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado pÊrmanecer acima do preço máximo ou inferior ao.desconto deõnido para a contreteção, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julg"mento.

6.19. A.negociação podeÉ s€r feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro coloaado, mesmo após a negociação, Íor desclassificado

em ra7ão de zua proposta permânecêr acima d'o preço máximo definido pela Administração..

6.20. A negociação seiá rhalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
6.21. o resultãdo da negociação scÉ divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licítatório.
6.22. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem clâssificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequáda ao últimô lance ofertado àpós a negociação realizada, acompãnhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.
6.23. É facultado ao pÍegoeko prorrogar o prazo estabelêcido, a partir de solicitação fuÍldamentede
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Prêgoelro iniciará a fase de aàeitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JITLGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificaÉ se o llcitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme prêvisto no art. 14 da

Lei ne 14.133/2021, Iegislação correlata e no item 3.6 do edital, espeEialmente quanto à existência de

sanção que.impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:
7.1.1. STCAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da U nião htt s ortaltrans renc ta ov.br sancoe cel );e
7.1.3. cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

htt s: ortaltrans arencla ov.br sancoes ne

7.2. A consulta aos cadâstros seÉ realizada em nomê da empresa licitante e também de squ sócio

majoritário, por Íorça da vedação de que trata o o 12 da Lei n''8.429 de L992a
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7.3. caso conste na consulta de Situação do licitante á existência de ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Pregoêiro diligenciará pâra verificar se houve fraude por partê dâ! empresas apontadas no'Relatório
dê ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2018, art. 29,'úãprt).
7.3-1. A teQtetiva de burla seÉ verificada por mêio dos vínculos'societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. lNne3 2018 ârt.29 ).

7.3:2. O licitante será convocado para rhanifestação previamente a uma eventual desclassificação. (111

n93 2018 art.29
7.3.3. constatada a existência de sançâo, o Iicitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

).
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7.4. Câso o licitante provisori.mente classificado em pÍimeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificaÉ se faz jus ao beneficio, em conformidade
coít o item 4.3 destê êdital.
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamênto favoÍecido, o pregoeiro'
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

cómpatibilidadc do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação nestr Editàl e em seus
anexos, observado o disposto no artigA 29 a 35 da !N SEGES ne 73, de 30 de seteÍnbro de 2022
7.6. será desclassificada a proposta vencedoia que:

7.6.1. contiver vicios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.3. apresentâr preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6-5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde quc insanável.
7.7. No câso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade dâs propostas vêlores inferiores
a S0"l (cinquente por cento) do valor orçado pela Administração.
7.7.1. A inexequibilidade, nâ hipótese de quê trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, quc comprove:
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de jusüficar o vulto da ofertâ.
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos compiementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exeq uibilidade da proposta.

7.9. Para fins de análise da propôsta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serv[ço ou da área especralizadâ no objeto.
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8.1.2. Regulaíldade fiscal e tÍabalhlsta:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
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8. DA FASE DE HABITITAçÃO
8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação são:

8,1.1 HabllttaÉo Jurídlca:
8.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cârgo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.1.1.2. Em se tratando dê microenpreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja âceitação ficará condicionada à verificação da
eutenticidade no sítio wrvw.portaldoempree nd edor.gov. br;
8.1.1.3. No caso de sociedade êmpresáriâ: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta comercial da respecüva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
8.1.1.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede e matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.1.1.5. No caso de sociedada simplês: inscrição dô âto constitutivo no Re8istro Civil das P.ssoas

lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País:

8.1-1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

cor;solidação respectiva.
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b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aprescntação de certidão
expedidâ conjuntamente pelã secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gêral
da Fazenda Nacional (PGFN); referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (oAU) por elas administrôdos, inclusive aqueles relaüvos à Seguridade scicial, nos termos da

Portaria Conjunta ne 1.751, dê 02 de outubro de 2014, do Secretário da Rccêita Federal do Brasil e da

Procuradorâ{eral da Fazenda Nacional;
c) prova de regularidade com o Fundo de Garentie do Tempo de S€rviço (FGTS);

d) prova de incxistência de débitos inãdimplidos pcrante a justiça do trabalho, mêdiante a

apresentação de ccrtidão negàtiva ou positiva com efeito de negaüva, nos têrmos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trâbalho;
e) prova de regularidade fiscal perante a Fazcnda Estaduâl relativa aos Tributos Estaduais, mediante
epresentação dê Cêrtidão Negativá de Débito ou Cêrtidão Positiva com efeito de Negaüva do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
f) Frova dc rcgularidade fiscal pÊrãnte a Fazênda Municipal rclativa aos Tributos Municipais da sede

da proponente, mêdientê apresenteção dê certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito'de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outrà
equivalente, na forma da lei.
8.1.1 Caso o licitantê sêja considêrâdo isênto dos tributos estaduais rclacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

'outra equivalente, na forma da lei.

8.1.3. Omlifrcação Econômko-Finenceira
8.1.3.1 Certidão ncgativa de falência expedida pelo distribuidor dã sede do licitantê;

8.1,4. Documentação Complementâr:
8.1-4.1. Decleração Unificada, conÍorme Anexo lll;

8.2, A documentação exigida para fins de habilitação jurídicâ, fiscal, social c trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cedâstrâl no slcAF.
8.3. Quando permitida e participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão : atendidas mediante. documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução lívre.

8.4. Nâ hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funclone no País, para fins

de assinaiura do contrato ou da ata de rêgistro de prcços, os documentos exigídos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor Juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
ne 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

resirectivos consulados ou embaixadas.
8.5. os documeritos exigidos para fins de habilitação poderãô ser apresentados em original ou por

cópia, desdê quê seja possível a verificação de sua autenticidade.
8.6. Os documentos exi8idos para fins de habilitagâo poderáo ser substituídos por registlo cadastràl
emitido por órgão ou entidade pública, dcsdc que o registro tenha sido félto em obediência ao
disposto na Lei ne 14,133/2021,
8.7.5€rá veíficãdo se o licitante apresentou àeclaração de que atendê aos requisitos de habilitação, e

o declarante responderá pela veracidade das informações prestádas, na forma da lei ( art. 63 cia Lei

ne !4.71312021).
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8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.
8.9. o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostâs

econômicas compreendem a integralidãde dos custos para atendimento dos direitos trabâlhistas

8
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assegurados nâ consütuição Federal, nas leis trabelhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entregâ das

propostas.
a.l'o. n habilitação será verlficada por meio do Sicaf, nôs documentos por ele abrangidos.
8.10-1. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento de requisitos mediante
aprÊientação dos documentos originais não{igitâis quando houver dúvida cm rclação à integridade

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ( lN ne 3/2018. ârt.4e, §1e, e art.6e,

§49.
g.to.z. É de responsabilidade do licitante conferir a exaüdão dos seus dados cadastrais no sicaf e

mantê-los atualizedos junto aos órgãos responsáveis pela inÍormação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenfifique incorreção ou aqueles se

tornem desãtualizados. ( lN ne 312018, art.79. cdDutl
8.10.3. A não observância do disposto no itêm anterior poderá ensejar desclassificação no momento
dâ habilitação. (lN ne 3/2018, art.'7e. oarásrafo único).
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fhs de habilitação.
8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em formáto digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual

período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

!:iTi:3:::::H:Jfl':"*"", à resuraridade nscar somente serão exisidos, em quarquer câso, em
momento posterior ao julgamento das proposta5, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13. Após a entrega dos documentos'para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64, e lN

7312022, art. 39, §4-'):
8.13.1. complêmentação de informações acerca dos documentos.,á apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para âpuÍar fatos existentes à época da abertura do certâme; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirâdo após â data de recebimento das

propostas;
8.14. Na análisê dos documentos de habilitação, a equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em atâ e acessível a todos, atribuíndo-lhês eficáciâ para fins de hãbilitação e classificação.

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências parâ habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a ãpuração de uma
propósta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11.1
8.17. A compro\râção de regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de.
contratagão, e não como condição para participação na licitação (art. 4e do Decreto ne 8.538/2015).

. 8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já üyer sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervêniêntes ôu

só conhecidos após o julgamento.

9. DA AÍA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cincol

dias, contados a pertir da data de sua convocação, para assinar â Atã de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixa(o, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prêjuízo

das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

9.2. O Wazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, mediante solicitâção

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente jusüficada e apresentada dentro do prazo; e
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(b) ã jusüficativa apresertada seja acclta pela Adlninistração.
9.3. o preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da- ata de registro dê preços.

9.4. A existênciâ de preços registrados implicaÉ compromisso de fornecimento nas condições
cstabelecidás, mas não obrigerá a Administração a contrâtâr, facultada a realizagão de licitação
específica'para a aquisição prêtêndida, dcsde quc devidamênte justificada

9.5. Na hipótes€ de o convocado não assinar e âta de registro de preços no pÍirzo e nas condições
êstâbelecidãs, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescent.s do cadastro. de
rêsêrya, na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo ê nas condiçôes propostas pelo
primeiro classificado.

10. DOs RECUR9o§

10.1. A interposição de recurso referente ão julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de.licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obsêrvará o disposto no art. 165 da Lei ne 14.133,

de 2O21.

10.2. o prdzo recúrsal é de 3 (trêsldias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgãmento das propostai ou o ato de habilitâção ou
inabilitação do licitantê:
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior â 10 (dez) minutos.
10.3.3. o prazo para apresentação dâs ra2ões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o âto ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prãzo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contedo do recebimento dos autos.
10.6. os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

diâs úteis, contados da data da intimâção pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inteÍesses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito íJspensivo do ato ou da decisãô recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade compêtente.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sÍtio elêtrônico:
www.pita ngâ.pr.les.br

11. DAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E sANçÔES

11.1. comete infração administraüvâ, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver â proposta

em especial quando:
11.1.2.1. nâo enviar a proposta edequada ao úlümo lance ofertado ou após a negociação;

11.1,2-2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entreger e documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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11.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de reSistro de preço, ou a aceitaÍ ou
retirar o instrumento equivalente no pra20 estabelecido pela Administração;
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falia exigida para o certame ou prestar declaração
falsa duÍante a licitação;
11.1.5. fraudar a licitação;
11.1.6. cômportar-se de modo inidôneo ou cometêr fraudê de qualquer nature2a, em especial
q ua ndo:
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.6.2. induzir deliberadamente â erro no julgamento.
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrâr os objeüvos da licitação;
11.1.8. praücar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 12.846, de 2013.
11.22 Com fulcro na Lei ne 14.133 de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitântes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
11.2.1. advertênciâ;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade pere licitâr ou contratâr, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação dâs sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiâridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias aBravantes ou atenuantes

- 11.3.4. os danos que dela proüerem pârâ a Administrâção Pública

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.4: A multa será recolhida em percentual de o,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infraçôes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, â multa será de 0,5e. a 15'r. do
valor do contrato licitado.
77.4.2. Parc as infrações previstas nos itens L7.7.4, 77.L.5, 11.L.6, 17.1.7 e 11.1.8, a multa será de .: r:

a 307Á do valor do contrâto licitado.
11-5. As sanções de advertêncla, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6. Na âplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessâdo no prazo de 15 {quinze}
diai úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. A ranção de impedimento de licitar e contrâtâr será aplicada ao responsável em decorrência das
inÍrações administrdüvas relacionadas nos itens L1-.l.L, f1.7.2 e 11-1.3, quando não se jusüficar a
imposição de penalidade mais grâve, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do Município de Pitanga, pelo prazo máximo de 3 (três} anos.

11.8. Podená ser aplicadâ ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitâr ou
contrâtar, em dêcorrência da práüca das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e
11.1.8, bem óomo pelas infrações administrativas plevistas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que
justifiquem a,imposição de penalidade mals grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
iuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5e, da Lei n.e 14.133/2021,
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrlte no
item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
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ê à imediãta perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos terítos do art. 45, §4c da lN SEGES/ME n.e 7!, de 2022.
1i.10. A apuração de rcsponsabilidade relacionadâs às sançôcs de impcdimcnto de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveii,
quc avaliaÉ fatos e circunstâncias conhecidqs e intimará o licitante ou ô adjudicatário pâra, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrite e especificar ãs

provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá rêcurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advêrtência,

multa e impedimento de licitar e contratâr, contado da data da intimação, o qual será dlrigido à

autoridade que tiver profêrido a dccisão recorrida, que, se não.a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

diâs útcis, encaminhará o ÍÊcurso com sua motivação à autoridade supêrior, que devÊrá profcrir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinteldiãs úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12. Cabená a apresintâção de pedido de reconsideração da aplicação da sanção dc declaração de

inidoneidade para- licitar ou contrater no prà2o dê 15 (quin:e) dias úteis, contado da deta da

inümação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinteldias úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso ê o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da dccisão recorrida
até que sobrevênha decisão final da autoridadê compêtcDte.
11.14 A aplicâção das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

12. DA tMPlrGÍ{âçÃO eO eOral t DO PEDTDO DE ESC|ÁREC]MENTO

12.1. Qualgúer pessoa é parte legítima para impug.nar este Edital por irregularidade na aplicação da

Lei ne 14.133, de 2021, dêvendo protocolar o pedldo eté 3 (três) dias úteis antes da data da ãbertura
do certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de csclareclmento será divulgado em sÍtio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias útels, limitedo ao último dia útil anterior à data da abertura do
ccrtamc.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma elctrônica, pelo

seguinie endereço: cemera@ pitanga.pr.leg.br

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem op prazos previstos no certame.
f2-4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devcrá sel motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12-5. Acothida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DTSPOSTçÔEs 6ERA|5
13.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrôriico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

cêrtame na data marcada, a sessão sêrá automaticamente trensferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação eú
contráriô pelo Pregoeiro.
13.3. Todas as referências dê tempo no Edital, no aviso e durante a sessão ptiblica observarão o
horário de Brãsília - DF.

13.4. No julgamento das propostas e da hebilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediânte despacho
fundamentado, rêgistrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia par? fins de

habilitação e classificação.

13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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13.6. As nbrmas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsáv'el por esses custos, indepêndentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
13.8. Na contagem dos prazos estabelecidos nest'e Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. só se iniciãm e vencem os prazos em dias de expediente na

Administreção.
13.9. O desatendimento de exigências formãis não essenciais não importará o afastamento do
licita;te, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interessê público.

13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.p rtanga. pr.leg.br, e

tàmbém poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Visconde de Guarapuava, n9 311, bairro
centro, Pitanga - PR, nos dias úteis, no horário das Sh3omin às 11h30min e das 13h30min às 17h,

mesmo endereço e perÍodo no qual os autos do proceiso administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.
13.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, para.serem dirimidas possíveis

dúvidas e questões oriundas desta licitação.
13.13. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a)Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo ll - Modelo de Proposta de Preço;

c) Anexo lll - Modelo de Declaração Unificada;
d) Anexo lV - Minuta da Ata dê Registro de Preço.

Pitanga, 10 de setembrode 2024

Valdomiro Rodrigues de Limê

Prêsidênte
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AÍTEXO I

rERMo DE REFERÊNcn
PREGÃo EtErRôNrco.Ne 4/2024

1.1 O objeto do presente procedimento é o registro de preço para contratação de empresa
especiali2ada para fornecimento de combustível de forma parcelada (Diesel S10).

1.2 0 istro de re ra contrata ão será conforme tabela abaixo:

1.3 Conforme disposto no art. 6e, Xlll, da Lei n. f4.133l212l., o bem objeto do prêsente Termo de
Re{erência classifica-se como bem comum por apresentar padrão de desempenho e qualidade que
pode ser objetivamente definido pelo edital e anexos, por meio de especificaiões usuals de mercâdo.

A adequada operacionalização de diversos serviços públicos realizados pela Câmara Municipal
depende diretarpentê da disponibilidade contínua de combustível para os veículos. O f<ímecimento de
combustíveis aos vcÍculos viabiliza e agiliza o deslocamento de nossos servidores, equipâmentos em
situações rotineiras e emergencial dentro das diversas áreas do nosso órgão.
Â Gmara municipal de Pitenga possui dois veículos, sendo um deles um Fiat Toro Freedom, quê utili2a
conlo combustr'vel o Diesel 910, respeitando a orientação do fabricante.
Havendo necessidade de abãstecimento frÊquente deste wículo quc é utilizado para a locomogão dos
vereadores e scrvidores na reelização de serviços da Câmara, a direção, por meio de DFD ne4L/2O24,
solicitou'o encaminhamênto dc procedimento para aquisição do combustível pelo período de 12 me-
ses.

A quantidadc êstimadã para a realização do proccdimento licitatório é de 2.200 (dois mil c duzentos)
litros de Dies€l S-10, conforme relatórios contábcis que apresentaram a média de consumo do veículo
nos últimos três anos. Estas informaçôes estão no Estudo Técnico Preliminar - ETP realizado.
O outro veículo oficial da frota do PodÊr Legislativo é-o Toyota Corolla Cross, que tem ata vigênte
âpenas para o abasteclmentô de gasolina e etanol. Desta forma, existe a necessldade de novo
procedimênto licitatório para contratação de empresa para fornecimênto de combustível, diesel S10,
o qual será utilizado no veículo para que seja dado continuidade nos trabalhos do Poder Lêgislativo.

3.1 O abastecimento será contínuo e fracionado de acordo com as necessidades do requêrente logo
após a assinature da Ata de registro dê Preços.
3,2. A Contratada se obrigará a realizar o abastecimento com o combustível em quantidades
solicitadas em sua sede, após a requisição emitidá por servidor público designado.
3.3. O fornecimento do combustível deverá ocorrer em estabelecimento localizado num raio de até
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Item Quentid edê Objeto Valor êstimado unitário
(Rs)

Valor estimrdo total
(Rs)

01 2.200 Diesel S10 5,89 12.958,00

15 km da sede da CâmaÍa Municipal de Pitanqa - PR,

4.1. O prestador de serviços será selccionado por meio do critério de menor preço.

5.1 O contiatado deverá atender aos requisitos de habilitação e qualificação técnica estabelecidos na
Lei Federal ne 14.133/2r.

t4

1. OEJITO

2. JUSTIFICATIVA DA NTRÂT Ã o

3. DA EXECUçÃO

4. CRITERIO DE SETECÀO

4. REOUISITOS DA CONTRATACÃO
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5.2 Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.3 Garrntia do S€rviço: O prazo de garantiâ contratual dos scrviços é aquele estabelecido na Lei ne

8.078, de 11 dc setembro de 199O (Código.de Dêfêsa do Cônsumidor).
5.4 Gárantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratâm os

artigos 96 ê seguintes da Lêi Fedêral ne 14.133, de 2021.

6.1 O pagamcnto será realizado em até 10 (dez) dies, após o aceite da nota fiscâ|, que deverá ser
emitida após a entrega dos pr'odutos nas condigões deste termo de referência.
6.1.1 Na nota fiscal do produto deverá conter o código ê descrição para cada üpo de combustível
conforme tabela da ANP Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.
6-2. Hávendo erro na apresentação da Notâ Fiscãl/Fâtura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância quc impcça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente a!é que a Contratadã providencie as medidas saneadgras, Ncsta hipótcsê, o prazo pere
pagâmento lniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acârretando qualquer
ônus para a Contratante.
6.3 Quando da emissão da nota fiscalfatura (ou documento êquivalente), o fornecedor deveÉ
destacar o valor das retenções dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar' declaração nos

termos da lnstrução Normativa da Sccrctaria da Rcceita Federal viSentc.
6.4. Em cumprimento ao Decrêto Municipal ne 141, de 17 de julho de 2o23, o fornecedor suieito à

retênção do lmposto de Renda, deverá inÍormar no documento fiscal os percentuais rclativos à

rêtenção conforme o An.xô I da lnstrução Normativa RFB ne 1.234, dc 11 de jânêiro dê 2012. .

6.4.1 O fornecêdor amparado por iscnção, não lncidência ou alíquota zero do lmposto de Rcnda, deve
informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramcnto legal, sob pena de sujeitãr-se
à rÊtenção do lmposto de Rehda sobre o valor c no perccntual total corrêspondentê à naturêza do
bem ou serviço,
6.5. A Contratânte não se responsabilizará por qualquer despesa quc venha a ser efetuada pcla

contràtada quc porvcntura não tenha sido acordàda no contráto,
6.6. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, o pâgam€nto poderá ficar
retido até posterior sotução; sem prejuÍzos de quaisquêr outras disposiçôes contratuals-
5.7. Nênhuma rcivindicação por partê dâ proponênte para pagamcnto adicional será considcrada sc

decorrer de erro ou má interpretação.
6.8 Correrão por cônta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas r prcvidcnciárias dccorÍantcs da prêsteção dos scrviços.
6.9 A câmara Municipal de iitanga poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentês a

multas ou indehizações dcvidas pela Éôntrâtâda.

7.1 o valor estimado para a contratação é de RS 12.958,00 (doze mil, novecentos e cinquenta e oito
reais).
7.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do seguinte recurso
específico consignado no orçamento da Câmara Municipal de Pitanga:
01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.3o.o1.03 - Dresel

8.1 Entregar o objeto de acordo com o termo de referência.
8.2 Manter durante toda a vigência do contrato condições de hebilitação.iurídica, técnicà, fiscal, social,

trabalhista e econômico-fi nanceira.
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6. PAGAMENTO

8, ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTAçÃO OBçÂMENÍÁRIA

8. OBRI6ACOE§ DA CONTR,ATADA



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Viscond€ de Guaràpuava, 311
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9.1'Fornecer todos os dados e espêcificações necessárias à completa e correta execução do objêto.
9.2 Acompanhar e fiscalizaÍ o cumprimento das obrigações da contratada.
9.3 Efetuar o pagamento devido à Contratada, na forma estabelecida neste Termo, após a emissão e
aceitação da Nota Fiscãl/Fatura ou documento equivalente.
9.4 Oferecer todãs as condições e informaçôes nàcessárias para que a Contratada possa executar os

serviçôs dentro das espêcificações erigidai neste Termo de Referência.
9.S Notificar, por êscrito, a contratadâ sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na

prestação do objeto para que possa ser corrigido.
9.6 Convocãr a qualqucr momcnto o contratado para prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas
decorrentes da prêstaçãd do ob.jeto.

10.1 A prestação do objeto será acompanhada pelo fiscal e/ou gestor de contrato nomeados, nos
, termos do art. 117 de Lei !4.L3312O2L, sendo os referidos serviços/objeto aceitos e pagos quando

verificado que a execução foi realiza da de formâ integral e com boa qualidade.

10.2 O contrato deveÉ ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei np 14.133, de 2027, e cada 
'parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

1o.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

respcctivos subsütutos.
10.4 o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que Íor necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
10.5 o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
10.6 o contratado será obrigado a reparat, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, e suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
10.7 O contrâtadô scrá responsável pclos danos causados dirêtamêntê à Câmarâ ou e têrcêiros êm

.Íazão 4a erecução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
10.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

I

Fonc/Fax (42) 3646-3M3 - cx. Postal 106
CÊP 85.200-000 - Pitônga - Paraná

câmara@pitân ga.pr.leg.br
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9. OERICACõES DA CONTRATANTE

8.3 Respondet perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua

demora ou de sua omissâo, na execução do Contrato.
8.4 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas'

decorrentes de danos causados por qulpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados,
bem como se obrigar por quâisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham
â sêr atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato.
8.5 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quator2e anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabâlho noturno, perigoso ou insalubre.
8.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obÍigaçóes
assumidas, àem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.
8.7 Arcer com o ônus decorrente de evêntual equívoco no dim€nsionamênto dos quantitetivos da sua

propostá.

OA FISCALIZACAO
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10.9 A inadimplência do contrâtado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transÍerirá à Câmara a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contreto.
10.10 Fica reservado à Câmara Municipal o direito de não aceitâr o objeto em desacordo com as

especificaçóes e condições constantes neste termo, podendo aplicar as sançóes previstas ou rescindiÍ
a contrâteção.

11.1. Os preços r€gistrâdos poderão ser alterados ou atualizâdos em dccorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bêns, das obras ou dos serviços
rcgistrados, nas sêguintes situaçôes:
11.1:1. Ém caso d9 força mâior, câso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrênciâ de fatos
impreúsívGis ou prcvisíveis de conscquôncias incalculávÉis, quc inviabili2cm a.execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alín€a 'd' do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n9 14.133, de 2c,21:,

11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os prêços registrados.

12.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) àno, contado a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediente a anuêncla do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.
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ANEXO II
MoDETo DÊ PRoPoSTA'

INFoRMAçÔEs
Firmâ/Denominação:
CNPJ:

Endereço:
Cidade: CEP:

Telefone: E-mail:
Responsável legal:
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Banco:
Pix:

Conta:

ITEM QTOÊ DEscRrçÃo PREço uNlrÁRro PREÇO

TOTAI.

01 2200

Declaro conhecer a legislação de referência dêste certamê e que os produtos serão fornEcidos de
acordo com as condições estabelecidas neste Editã|, e que o aceito em todos os termos, inclusive
quendo eo pagamento.
Occlaro, ainda, que nos preços indicados acima estão inclusos todos oa 

"r.,or, 
benefrtios, encârgos,

tributos e demais contribuições pertinentes.

Declaro, por fim, cumprir todas as normas legais e regulamentãres relativas à documentação, obtendo
todas as autorizações que se fizerem nÊccssárias junto aos órgãos públicos compêtentês.
Esta propostâ é válida por 60 (sessenta).dias, contadog a partir da dàta dE sua apresentâgão.

Locâ1, datâ
Carimbo da empresa

Nome e carto da pessoa que assina.
Asiinetura

rob6.: Estâ p.opostâ devêrâ 6er essinada pelo(Ê) 8eu(8) repreôenta6te(6) legel(is) e/ou procuíado(es).devidÊmcnte hatilitado(s).
Ê di6pênÉado ô rêconhêclmênto dê Ííra.

18
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ANEXO lll
MoDEI.o DE DEcIâRAcÃo UNIFICADA,

Pregão ElÊtrônico n"- 412024

[NOME EMPRESARTAL/OENOM INAçÃO DA LICITANTEI, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declara :

a) sob as penai do ârt.299 do Código Penal, que se enquadra na situação dê microcmpresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos da Lêi complêmcntar ne 123, de 2006, bêm assim que

inexistem fetos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação;

a.1) que no ano<alcndário dc realização da licitâção, não celcbrou contratos com a Administração

Púbtica cuJe valóres somados c[rapolem a rêceita brutâ máximâ admitida para fins de

enquadramento como empresa dc pequeno porte;

b) para os fins do dlsposto no inciso )o«lll do ârt.79 da consütuição Federal, não cmprêgâ menores

de dezoito anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e nem menorês de dezcsseis anos, em
qualquer trâbalho, salvo na condição de aprêndiz, a partir dos quatorze anos de idade;

c) que até a prêsÊntê data, inêxistem fatos supervenientês impeditivos para habilitação no presentê

processo licitatório, estando cicntc dâ obrigatoriedade de dcclarar ocorrências posteriorei;

d) que não foi declarada inidônea por nenhum órgãó público de qualquer esferâ dc govérno, estando

âpte a contratar com o poder público;

e) não possuir no quadro societário e de empregados, seruldor ou dirigente de órgão ou entidade

contrâtante ôu rêsponsával pela.licitação;

f) bomprometer*e durantê a execução do contrato, em compatibilidade com as obriSações

a$umldes, a manter todas as condiçôes de habilitação e qualificação.exígidas na licitação;
g) que rião está impedido ãe licitar ou coDtratai com a Administração Públlca, em qualquer dc suas

esferas;

h) que não-possui administrâdor ou sócio com poder 4e direção, familiar3 de detentor de cargo em

comissão ou função dc confiânçâ que atue na área responsável pala demanda ou contràtâção ou de

autoridade hierarquicemente superior no âmbito do órgão contratante;
i) que tem ciência da existência da Lri Grral de Proteção de Dados (LGPD) ê comPrometc-se a garantir,
por seu rêprcsentante legalou pêlo seu procurador, a confidencialidadc dos dados pessoais a que.terfi

acesso, zclando pela sua proteção e responsabilizando-se pelos danos a que der causa, observado o

disposto nos arts. Tq 11 e 14, todos da LGPD.

Local, data
Carimbo da empresa / Nome e cargo da pêssoa que assina.

2obs.: Esta doolãraçào d6vêrá ser assihade pelo{s) seu(s) reprêsentahte(s) legal(is) er'ou procurado(es) deüdarnênte

hâbilitâdo(s). É dispensado o reconhecimênto de fima

I Para os fins do disposto nestê itêm, considcia-sc familiar o côniute, o companhêiro ou o perentê êm linha reta

ou coleterâ|, por cônsanguinida{e ou afinidadg até o terceiro trau (art. 5e, incíso V, da Lei Federâl nr 12.813, de

16 de maio dd2o13 e âÊ. 2r, inciso lll, do Decreto Federâl n.r 7.203, de 04 ae junho de 2010, aqui aplicados por

analogie, 
" 

Súmule vincdantê/slf ne 13);
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ANEXO IV
MINUTA DE ATA DE NEG§TRO DE PRECO

AÍA DE REGISÍRO DE PREçOS Ne------/2024

A Câmara Municipal dd Pitenga, Estado do Paraná, órgão da administração municipal dlrêtã, com
inscriçâo no CNPJ sob ne 77,778s5210001-86, sediada à Rua Viscondê de Guarapuava, 311, Ccntro
Administrativo 28 de Janeiro, - Pitanga - PR, dêvidamente representada pelo seu Presidente sr.
Valdomiro Rodriguês d'" 1i.", portador de RG ne 5.362-396-4 §P/PR e inscrito no CPF sob ne

669.314.369-53, residente e domiciliado ncsta cidade, considerando o julgamento da pregão

eletrônico, para registro de preços ne ......-12024, publicada no ...... de .-...1..-../2o2...--, processo

administrativo n.e ^......, RESoLVE rêgistrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) q quatificada(s)

nesta AÍÀ de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(sJ e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condiçôes previstas no edital de licitêção, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei ne 14,133, de 1e de abril de 2021, no Dêcrêto n.? 1L.462, de 31 de março dc 2023, e em
conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

-

especificado no Termô de Referência, anexo I do pregão eletrônico tiq 4/2024, que é parte integrante
desta Ata, essim como as propostas cujos preços tenham sido Íegistrados, independentemente de
transcrição.

2.DOS PREçOS, E§PEC|FTCÂçÔES E qUANTTTATTVOS

o preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguêm:
Item ------

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, Êndereço, contâtos, reprêseôtante)

obieto
Valor unitário Rs

Valor total RS

3. DA ADESÃO À ATA DE R€GISTRO DE PREçOS

Não será admitida a adesão à atâ de registro de preços decorçente destà contratação direta.

4. VATIDADE, FORMATUAçiO DA ATA DE REGISTRO OE PiEçOS
4.1. A validade da Ata- de Registrô de Preços será de 1 (um) ano, contado a pafir de sua assinatura,
podendo sci prorrogdd? por igual período, mediantc a anuência do fornecedor, desde que

cômprovado o preço vantajoso.
4.2. A contràtaçãô com os fprncccdores re8istrados nâ atâ sêÉ formali2ada pelo ór8ão ou pela

entidade interessada por internÉdio de instrumento contràtual, emissão de nota de empênho de
despesa, autorizaçâo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei ns 14.133, de
zozL.
4.3. A existência dê Ércços rcgistrados implicaÉ compromisso de fornecimento nas condições
estâbelecidas, mas não obÍigârá e Administreção e contretar. tacultada a realização de licitação
espccÍfica para a aquisição prctcndida, desdc que dcvidárÍieítÊ Justificada. .
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5. ALTERACtrO OU ATUATIZACÃO DOS PRECOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registredos poderâo ser alteradós ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrâdos, nas seguintes situações:
5.1.1. Em caqo de força maiôr, ceso fortuito ou fato do príncipe ou em dccorrêncie de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculávcis, que inviabilizem a execução da âtâ tal
comô pectuada, nos termos da alínea "d" do ihciso ll do caput do art.'124 da Lei ns 14.133, de 2021;

5.1.2. Em câso dê criação, altaração ou extinção dc.quaisquer tributos oü êncargos legais ou a

superveniôncia de disposiçõcs legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

6. NEGOCIACÃO DE PRECOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótesc de o prcço registrado tornar-se supcrior ao preço pnticado no mercedo por moüvo
supêÍvêniênte, o órgão ou entidadê gerenciadora convocará o Íomccedor para negociar a rcduçâo do
prcço rêgistrado.
6.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromlsso assumido quanto ao itêm rcgistrado, sem aplicação dc pcnalidadcs

edministrativâs.
6.1.2. sc não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gcrenciadora procederá ao

cancelamenlo da ata de Íegistro de preços, adotando as medidas cabívêis para obteíção de

contratação mais vantajosa.
6.2. Na hipótlse dc o preço dc mercado tornar-sc superior.ao preço rcgistrado c o fomecedor não
póder cumprir as obrigâçõês cstabelecidas na ata, seÉ. facultado ao forneccdo? rêquerêr ao
gerenciador a altêrâção do preço rêgistredo, medlentê comprovôção de fato superveniente que

supostamcnte o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.2.1. Neste. caso, o fomeccdor encaminhará, luntamente com o. pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado cm relação às condiçôcs inicialm!ntc,pactuadas.
6.2.2. Não hipotese dê não comprorração dâ existência'de fato supervêniente que lnviabilizê o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerencledore e o fornecedor deveÉ
cumprir as ôbrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancêlamento do seu registro, nos termos do
item 7.1, sem prejuízo das sençôÊs previstas na Lei ne 14.133, de 202!, e na leglslação apllcável.

5.2.3. S€ não obtiver êxito nas negociaçõet o órgão ou entidade gerçnciadóra procedeÉ ao
cancelamento da etâ dê registro de preços, nos tÉrmos do item 7.4, e adotará es medidâs cabíveis
panl a obtênção da contratação mais vantajosa.
6,2.4. Na hipótese dê comprovação dâ maJoíação do preça de mercado que inviabilize o preço

rcEistràdo, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o ór8ão ou enüdade gerenciadora

atualizará o prêço registrado, de acordo com a realidade dos valores praficados pelo mercado.

7. CÁNCETAMENTO DO RE6ISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS

7.1. o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
7.1.1. Descumprir as condições de ata de registro de preços, sem motivo justificado;

.7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administreção sem justifi cativa razoável;

7.1.i. Não ;ceitar Ánter seu preço registrado, na hipótese prevista no arnro 27, § 2e, do Decreto ne

LL.462, de 2O23i ou
7.1.4. Sofrer sanção pr€vista nos incisos lll ou lV do caput do art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021.

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n9

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou e enüdade gerenciadora poderá, mediante decisão
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento dê rêgistros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garanüdos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciâdora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a brdem de

classificação.
7.4. o cancêlamento dos prêços registrados .poderá ser realizado pelo gerenciador, em detêrminada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e jusüfi cadas:
7.4.1. Por razão de interesse público;
7.4.2. A pêdido do fornecedor, dacorrênte de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercãdo tornãr-se
superiol ou inferíor âo preço registrado, nos termos dos arts 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Dêcreto ns

11.462, de 2023. 
,

8. DA§ PENATIDADES

8.1. o descumprimento da Ata dê Registro de Preços ensejará aplicação das penãlidades êstabelêcidas
no edital.

9. CONDTCÔEs GERATS

9.1. As condiçõ€s gcrais de cxccução do objêto, tais como os prdzos para entrcga e recebimento, as

obrigações da Adminiíração e do fomecedor regiírado, peialidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo âo édltãl;

Pitanga, 

- 
de 

- 

de 2024.
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Câmara Municipal de Pitanga

Vãldomiro Rodrigues de Lima

Contratada
Representante legel ^q
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